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EDITAL DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 022/2024 

 
O Município de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica/CNPJ sob o n.° 76.205.970/0001-95, com sede na Rua 
Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 
85.301-410 fone nº (42) 3635-8100, torna pública a presente licitação modalidade 
CONCORRÊNCIA, do Tipo TÉCNICA E PREÇO, a realizar-se na Prefeitura 
Municipal, em conformidade com a Lei Federal nº. 14.133/2021 e suas alterações, 
com a Lei Municipal n.º 051/2017, Lei Municipal n.º 056/2023, com a Lei Orgânica 
Municipal, Lei Municipal 004/2000 e com o descrito neste edital, e demais 
legislações pertinentes ao objeto licitatório. 
 
Data de abertura: 18 de outubro de 2024. 
Horário: 08:15 horas.  
 
Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
 
1. DO OBJETO: 
 
1.1.  O objeto deste edital é a CONCESSÃO DE OUTORGA PARA IMPLANTAÇÃO 
E EXPLORAÇÃO DE CEMITÉRIO TIPO MISTO COMPREENDENDO CEMITÉRIO 
TIPO PARQUE E CEMITÉRIO CONVENCIONAL (HORIZONTAL E VERTICAL), 
DESTINADO EXCLUSIVAMENTE A INUMAÇÃO DE CADÁVERES HUMANOS. 
 
1.2. A concessão de que trata a presente licitação é realizada em caráter pessoal 
somente à empresa devidamente constituída, para exploração específica de 
cemitério, devendo a atividade estar descrita no CNAE da empresa, sujeita à prévia 
licença da Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul, após vencida a etapa do 
processo licitatório. 
 
1.3.  A concessão de OUTORGA DE CONCESSÃO é realizada a título oneroso, 
devendo a CONCESSIONÁRIA comprovar os requisitos declarados na proposta, 
bem como pagar a taxa de permanência anual, cobrada na ocasião da renovação 
anual do alvará de funcionamento, sob pena de perda da concessão. 
 
1.4. Prazo de vigência do contrato: A(s) empresa(s) selecionada(s) fica(m) desde já 
ciente(s) que a concessão de direito real de uso será feita pelo período de 30 (trinta) 
anos, nos termos da Lei Federal 14.133/2021 e da Lei Federal 8.987 de 13/06/1995. 
 
1.5. A CONCESSIONÁRIA fica ciente que em momento algum haverá transferência 
definitiva e/ou concessão de escritura definitiva do bem, ou mesmo relaxamento das 
cláusulas de inalienabilidade e impenhorabilidade, ficando o imóvel caucionado em 
toda área para o município de Laranjeiras do Sul, até o final do período de outorga 
da concessão, resguardados ainda os direitos das famílias que tem entes falecido 
enterrados no local. 
 
1.6. A licitação poderá contemplar mais de uma vencedora, havendo interesse 
municipal, na outorga para construção de mais do que um cemitério, não sendo, 
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obrigatoriamente, a Prefeitura Municipal conceder a concessão para mais de uma 
proposta. No caso da escolha de mais de uma proposta, a ordem de emissão de 
ordem de serviço será feita sempre, começando pela primeira vencedora e, assim, 
sucessivamente, conforme decisão do licitador, dentro do prazo de validade da 
proposta e sem que isso constitua direito adquirido aos segundos e terceiros 
colocados. 
 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA FORMA DE APRESENTAÇÃO 
DAS PROPOSTAS: 
  
2.1. Poderão participar do Processo Licitatório todas as empresas interessadas a 
desenvolverem o ramo de exploração de cemitérios, nos moldes exigidos pelo edital 
e desde que as mesmas sejam empresa já existentes e que possuam no CNAE a 
atividade inerente ao caso, sendo sumariamente desclassificada a empresa que 
não for do ramo ou não atender este quesito, devendo apresentar os envelopes 
respectivamente, de n.º 01 – PROPOSTA – TÉCNICA E OUTORGA e n.º 02 – 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, com a seguinte inscrição:  
 
NOME DA EMPRESA: 
CNPJ Nº. 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
ENVELOPE N° 01: PROPOSTA – TÉCNICA E OUTORGA 
 
NOME DA EMPRESA: 
CNPJ Nº. 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
ENVELOPE N° 02: DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
2.2. As empresas poderão ser representadas, no processo licitatório, por seu 
representante legal ou por procurador legalmente habilitado, desde que apresentado 
o instrumento procuratório ou carta de credenciamento, com firma reconhecida, até o 
início da sessão de abertura dos envelopes ou encaminhar separadamente em 
envelope lacrado e identificado. 
 
2.3. A carta de credenciamento deverá obrigatoriamente, conter a assinatura do 
representante legal, reconhecida em cartório, sob pena de invalidação. A empresa 
poderá fazer o reconhecimento por servidor da Prefeitura de Laranjeiras do Sul. 
 
2.4. Caso o representante seja o próprio administrador deverá apresentar no início 
da sessão as cópias autenticadas: do contrato social ou documento equivalente e a 
cópia do RG e CPF ou CNH, sob pena de não poder se manifestar, rubricar e 
analisar documentos, na sessão. 
 
2.5. Caso haja renúncia ao direito de interposição de recursos diante a fase de 
habilitação, por parte de todos os credenciados ou representantes, a comissão dará 
prosseguimento do certame na mesma sessão. 
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2.6. Caso haja interposição de recursos, será marcada nova data para abertura dos 
envelopes contendo as propostas de preços, após os tramites legais de julgamento 
dos recursos. 
 
2.7. A Comissão de Contratação procederá, então, à abertura dos envelopes n° 02, 
com ou sem a presença das empresas, anunciando o vencedor e emitindo extrato de 
resultado na mesma data. 
 
2.8. Caso haja renúncia ao direito de interposição de recursos diante a fase de 
classificação, por parte de todos os proponentes presentes, a comissão dará 
prosseguimento do certame na mesma sessão, e se a procuradoria jurídica bem 
como a autoridade superior entender, haverá a adjudicação e homologação na 
mesma data. 
 
2.9. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em 
quaisquer das hipóteses a seguir elencadas: 
 
2.9.1. Que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou concurso 
de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação, ressalvado se 
amparados por certidão emitida pela instância judicial competente, certificando sua 
aptidão financeira para participar de procedimento licitatório, nos termos da Lei n.º 
14.133/2021; 
 
2.9.2. Quem regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, 
sejam controlador coligado ou subsidiário entre si. Justifica-se a não participação de 
consórcios pela baixa complexidade e baixo vulto do objeto. 
 
2.9.3. Que esteja suspensa de licitar pelo Município de Laranjeiras do Sul ou 
declarada inidônea pela Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual 
ou Municipal;  
 
2.9.4. Estrangeiras que não funcionem no País; 
 
2.9.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de 
obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários as seguintes pessoas:  
 
2.9.5.1. O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
 
2.9.5.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto 
ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 
 
2.9.5.3. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação. 
 
2.10. Para a análise das condições de participação das licitantes serão realizadas 
consultas aos seguintes cadastros: 
 



 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 

2.10.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
 
2.10.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
 
2.10.3. Cadastro de Impedidos de Licitar, do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná (https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx). 
 
2.10.4. Para a consulta da pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
indicadas nos subitens 2.10.1 e 2.10.2 deste Edital pela Consulta Consolidada de 
Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br). 
 
2.10.5. A consulta ao cadastro descrito no subitem 2.10.2. deste Edital será 
realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força 
do art. 12 da Lei Federal n.º 8.429, 02 de junho de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
2.10.6. Constatada a existência de sanção ou condição impeditiva, a Comissão de 
Contratação reputará a licitante inabilitada, por falta de condição de participação. 
 
3. DESTINAÇÃO DOS IMÓVEIS E OBRIGAÇÕES. 
 
3.1. O interessado deverá implantar a unidade do cemitério às suas expensas, 
sendo que a municipalidade concederá tão somente a outorga de concessão para 
exploração da atividade, através do Termo de Concessão de Outorga. Assim sendo, 
a empresa que apresentar proposta se declarará ciente de que não poderá dar o 
imóvel em garantia, aliená-lo ou onerá-lo de qualquer forma, para fins de 
empréstimos, em virtude da cláusula de inalienabilidade e impenhorabilidade que 
fará parte do contrato de concessão. 
 
3.2. Poderão também participar empresas que já possuem qualquer forma de fruição 
de bens públicos do Município de Laranjeiras do Sul, seja através de cessão uso, 
permissão de uso, autorização de uso, concessão de uso, concessão de direito real 
de uso ou doação condicionada, em outros locais, desde que haja a efetiva oferta de 
novas vagas de trabalho, um dos objetivos também da presente licitação. 

 
3.3. A concessão de outorga – regida por este edital - visa salvaguardar o patrimônio 
público e dar cumprimento à sua função social, garantindo benefícios à 
Municipalidade e aos seus cidadãos. Pretende a Administração Pública, portanto, 
destinar a parte do imóvel que receberá pela concessão da outorga ao atendimento 
de pessoa carentes e indigentes, cujas famílias não têm condições de suportar 
custos com inumação ou outros tipos de serviços congêneres, (nestas incluídas a 
prestação de serviços relativos à exploração da concessão outorgada) a serem 
executadas pelos futuros concessionários, nos termos deste ato convocatório. 

 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 

3.4. Ao participarem desta licitação, os interessados ficam cientes de que a outorga 
objetiva que os futuros concessionários explorem o seu imóvel de propriedade 
particular para fins públicos para o fim específico de neles edificarem e operarem 
edificações e serviços destinado a construção de cemitério e outros que 
incrementem a atividade econômica do Município; aumentem a arrecadação de 
tributos e gerem emprego, e, principalmente, atendam ao interesse público com a 
construção de um local apropriado para inumação e outros serviços, dentro dos 
rígidos e seguros padrões ambientais, preservando o meio ambiente, e trazendo 
benefícios à população local, segundo este ato convocatório e seus anexos. 

 
3.5. A concessão de outorga – condicionam-se, durante a vigência do contrato 
respectivo, ao estrito cumprimento das obrigações a que se sujeitarão os 
concessionários, previstas neste Edital e nos seus anexos específicos, sob pena de 
rescisão dos instrumentos e de reversão da posse do(s) imóvel(is) ao Município, 
ficando a concessão condicionada à manutenção de todas as obrigações assumidas 
neste edital, inclusive no que concerne aos dados indicados nos Anexos do presente 
instrumento. 

 
3.6. As concessões não se aperfeiçoarão com a assinatura dos contratos 
administrativos, mas, apenas se manterão válidas e vigentes se e enquanto 
atendidas as condições e obrigações indicadas neste instrumento e em seus 
anexos. 
 
4. DA PROPOSTA TÉCNICA 
 
4.1. Para participar do procedimento licitatório, o interessado deverá apresentar, em 
envelope fechado, sua proposta em única via, elaborada em papel timbrado, digitada 
e impressa em linguagem clara e sem entrelinhas, rasuras ou retificações, e conterá, 
sob pena de desclassificação liminar, os seguintes elementos: 
 
4.2. Declaração de que conhece e aceita as estipulações constantes do ato 
convocatório da licitação, bem como se submete integralmente as disposições 
prescritas na legislação e normas pertinentes. (Anexo X) 
 
4.3. Declaração de que a área indicada se encontra livre e desembaraçada de 
quaisquer ônus, e que atende aos requisitos mínimos para a implantação de 
Cemitério. (Anexo VII) 
 
4.5. Termo de compromisso de que, após a celebração e eficácia do contrato, 
constituirá mediante escritura pública registrada na circunscrição cartorial de mister, 
cláusula de inalienabilidade e impenhorabilidade da área imobiliária destinada a 
implantação do cemitério particular, como forma de garantia da execução do 
empreendimento e caracterização de seu caráter secular, além de constituir suporte 
jurídico de cessão de direito de uso permanente ou temporário aos cessionários 
usuários (conforme modelo anexo). (Anexo VIII) 
 
4.6. Planta de situação da área proposta em relação ao quadro urbano do município 
de Laranjeiras do Sul-PR.  (documento a ser elaborado pela licitante e apresentado 
dentro da proposta); 
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4.7. Mapa do sistema viário de acesso a área do empreendimento proposto 
(documento a ser elaborado pela licitante e apresentado dentro da proposta), com 
discriminação da largura das vias, largura da pista, largura e tipo do ´passeio, tipo de 
meio fio e tipo de pavimentação tudo de conformidade com a Lei Municipal nº 
53/2024 e indicação das obras necessárias para operacionalização do projeto cujos 
projeto, cujos investimentos financeiros serão suportados pela proponente; do 
empreendimento, devendo o acesso a ser criado, atender o sistema viário principal 
pré- estabelecido pelo município de Laranjeiras do Sul, de forma que possa dar 
continuidade (quando possível) ao sistema viário principal dos loteamentos limítrofes 
futuros. 

 

4.8. Anteprojeto Urbanístico do empreendimento. (documento a ser elaborado pela 
licitante e apresentado dentro da proposta), facultando-se a reserva da área para 
instalação futura de crematório que deverá ser arborizada ou não de conformidade 
com exigências da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, e que será 
autorizada mediante termo aditivo ao contrato de outorga da concessão; 

 

4.9. Anteprojeto da implantação de cemitério tipo misto compreendendo cemitério 
tipo parque e cemitério horizontal e vertical e outras peculiaridades que a proponente 
julgar necessário. (documento a ser elaborado pela licitante e apresentado dentro da 
proposta), composto de construção tumular contendo até 3 (três) jazigos (gavetas) 
sobrepostos com acesso longitudinal via de poço entre duas prumadas, medidas 
usuais, cobertura de terra com gramado na superfície com o mínimo de 0,20 m de 
profundidade, e com distância mínima de 1,50 m entre o fundo da sepultura inferior e 
o nível máximo do aquífero freático; 

 
4.10. Anteprojeto arquitetônico da infraestrutura de apoio (documento a ser 
elaborado pela licitante e apresentado dentro da proposta), que deverá conter: vias 
internas para acesso às quadras de sepultamento, estacionamento dotado de 
portaria com controle de entrada e saída, e as seguintes instalações prediais: 
 
a) dependência para administração e recepção; 
b) dependência para guarda de materiais e ferramentas; 
c) banheiros, instalações sanitárias e vestiários para os empregados; 
d) instalações sanitárias para o público; 
e) dependências para velórios e repouso, no mínimo de 6 (seis) unidades; 
f) telefones de uso público 
g) capela ecumênica; 
h) columbário/ossário, ossuários; 
i) floricultura; 
j) lanchonete (opcional); 
l) necrotério com geladeira (opcional). 
 
4.10.1. O ante projeto arquitetônico deve obedecer às normas técnicas da ABNT e 
demais normas pertinentes ao objeto licitado.  
 
4.11. Memorial descritivo dos serviços funerários internos (documento a ser 
elaborado pela licitante e apresentado dentro da proposta) que consistirão nas 
seguintes atividades: 
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a) Inumação 
 
b) Exumação de cadáver 
 
c) Aluguel de ossário e ossuário 
 
d) Aluguel de sala de velório 
 
e) Aluguel de capela para culto religioso ecumênico. 
 
4.12. Ata de assembleia de sócios de empresas e dos integrantes de consórcio, ou 
de órgãos de entidade/associação, autorizando a participação na licitação e 
assunção dos compromissos exigidos. 
 
4.13. Apresentação de 02 (dois) cronogramas de execução de obras, um para a 
área mínima de 7% (sete por cento) a ser cedida para o Poder Público e outra para 
área própria da empresa licitante, com prioridade para a edificação das obras do 
Cemitério Público, fixando o início em até 180 (cento e oitenta) dias da assinatura do 
contrato e a conclusão no prazo máximo de 2 (dois) anos, excetuando-se as áreas 
destinadas a jazigos que observarão compatibilidade com a demanda de efetiva 
utilização (admitir-se-á o parcelamento das obras em etapas, desde que respeitado 
o prazo máximo estipulado) (documento a ser elaborado pela licitante e apresentado 
dentro da proposta); 
 
4.14. Programa de cessão temporária ou permanente do jazigo, com minuta de 
contratos padrão, a serem objeto de oferta pública em modalidade de uso imediato 
ou futuro (documento a ser elaborado pela licitante e apresentado dentro da 
proposta). 
 

4.15. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

 

4.15.1. A empresa licitante deverá apresentar no envelope específico, sua proposta 
contendo uma declaração de que doará no mínimo 7% (sete por cento) da área 
original do projeto da necrópole para sepultamento gratuito de pessoas pobres e 
indigentes encaminhados pelo Município de Laranjeiras do Sul-PR. 

 
4.15.2. Em sua proposta a licitante deverá observar que a área a ser doada deverá 
contemplar no mínimo 7% da área da necrópole, incluindo-se nesse percentual as 
vias internas de acesso à essa área e área mínima de 10% da área total do 
empreendimento, considerando-se nesse percentual vias de acesso ao cemitério e 
área de estacionamento. 

 

4.15.3. A licitante deverá apresentar em sua proposta escrita as seguintes 
informações: 

 

4.15.3.1. Quantidade de área a ser doada para municipalidade (mínimo 7% da área 
da necrópole, incluindo-se nesse percentual as vias internas de acesso à essa área 
e área mínima de 10% da área total do empreendimento, considerando-se nesse 
percentual vias de acesso ao cemitério e área de estacionamento); 
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4.15.3.2. Localização do terreno tomando como base cálculo a Praça do Cristo; 
 

4.15.3.3. Mobilidade viária (Partindo das vias existentes); 

 

4.15.3.4. Quantidade de vagas de estacionamento; 

 

4.15.3.5. Prazo de início de implantação do cemitério; 

 

4.15.3.6. Se já possui os licenciamentos: 

a) Licença Prévia (IAT/PR); 

b) Certidão de Uso de Solo (Município); 

c) Estudo de Impacto Ambiental; 
d) Sondagem geológica. 

 

4.15.3.7. Valor em reais do investimento a ser feito pela concessionária. 

 

4.16. No cálculo da distância, no caso de que o acesso seja feito por vias diversas, 
far-se-á o cálculo da distância em cada via em relação à distância total e ao trecho 
percorrido na via proporcionalmente à pontuação do uso de cada tipo de via. 

 

4.17. Com relação ao prazo de implantação do cemitério, desconsiderar o prazo de 
60 dias para empresas que ainda não possuem licença prévia ambiental do Instituto 
de Água e Terra do Paraná IAT/PR. 

 
4.18. Como critério de Julgamento será observado os seguintes parâmetros de 
pontuação das propostas das licitantes: 
 

PERTINÊNCIA A 
CLASSIFICAÇÃO 

DE MELHOR 
TÉCNICA 

REQUISITOS E PONTUAÇÃO 

LOCALIZAÇÃO A 
PARTIR DA PRAÇA 

DO CRISTO 

ATÉ 10 KM ATÉ 8 KM ATÉ 6 KM  
MENOS QUE 

6 KM 

5 10 20 30 

MAIOR 
MOBILIDADE 

VIÁRIA (Partindo 
das vias existentes) 

POR RODOVIA 
POR AVENIDA 

(via arterial) 
POR VIAS 

COLETORAS 
POR VIA 
VICINAL 

10 15 5 3 

MAIOR 
QUANTIDADE 

VAGAS DE 
ESTACIONAMENTO 

ACIMA DE 100 ACIMA DE 80 ACIMA DE 60 
ACIMA DE 

50 

20 15 10 5 

MENOR PRAZO DE 
INICIO DE 

IMPLANTAÇÃO DO 
CEMITÉRIO 

ATÉ 60 DIAS ATÉ 90 DIAS ATÉ 120 DIAS 
ATÉ 180 

DIAS 

20 15 10 05 

COM RELAÇÃO A 
LICENCIAMENTOS 

LICENÇA 
PRÉVIA 
(IAT/PR) 

CERTIDÃO DE 
USO DO SOLO 

(município) 

ESTUDO DE 
IMPACTO 

AMBIENTAL 

SONDAGEM 
GEOLÓGICA 
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30 20 20 15 

 

Relativos ao julgamento da proposta oferta pela outorga: 
PERTINÊNCIA A 

MELHOR OFERTA 
PELA OUTORGA 
DE CONCESSÃO 

REQUISITOS E PONTUAÇÃO 

MAIOR ÁREA 
OBJETO DE 

DOAÇÃO PARA 
CEMITÉRIO 

(mínimo de 10%) 

20% 18% 16% 14% 12% 10% 

30 25 20 15 10 5 

MAIOR 
INVESTIMENTO A 
SER FEITO PELA 

CONCESSIONÁRIA 
(R$)  

ACIMA 
DE 7 

MILHÕES 

ACIMA 
DE 6 

MILHÕES 

ACIMA 
DE 4 

MILHÕES 

ACIMA 
DE 3 

MILHÕES 

ACIMA 
DE 2 

MILHÕES 

ACIMA 
DE 1 

MILHÃO 

30 25 20 15 10 5 

 
4.19. A pontuação máxima da proposta técnica de pessoa jurídica é de 170 (cento e 
setenta pontos) pontos por licitante. 
 
4.20. A PONTUAÇÃO TÉCNICA será usada como critério de classificação final. 
Serão classificadas as LICITANTES que obtiverem a maior PONTUAÇÃO TÉCNICA. 
 
4.21. Ocorrendo empate no resultado final; aplicar-se-á para o desempate, o 
disposto na Lei Complementar n° 123/06 (Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte), para as licitantes que se enquadrarem na condição e 
microempresa ou empresa de pequeno porte; 
 
4.22. Para as licitantes que não estão ao amparo do item anterior, o desempate 
beneficiará, sucessivamente, aquele que obtiver maior nota nos seguintes subitens: 
 
a) Maior área a ser destinada ao sepultamento de pobres e indigentes gratuitamente 
encaminhados pelo Município; 
 
b) Maior Mobilidade viária (partindo das vias existentes); 
 
c) Menor prazo de início para implantação do Cemitério. 
 
4.23. Persistindo o empate, far-se-á sorteio classificatório em ato público, na forma 
da Lei, na presença dos (as) licitantes. 
 
4.24. O Agente de contratação atribuirá a cada proposta (técnica e oferta pela 
outorga) os pontos em consonância com os parâmetros da tabela reto mencionada. 
 
4.25. As propostas serão classificadas de acordo com o total de pontos atribuídos, 
sendo classificada em 1° lugar a que maior número alcançar. 
 
4.26. A não apresentação ou a apresentação do anteprojeto arquitetônico, 
desconforme às condições mínimas exigidas culminará na desclassificação da 
licitante; 
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4.27. A não aprovação do imóvel indicado pelo licitante, pela Comissão Técnica, 
também será motivo de desclassificação sumária do certame. 
 
4.28. A licitante classificada em 1º lugar será considerada vencedora. Havendo 
interesse municipal, na outorga para construção de mais do que um cemitério, não 
sendo, obrigatoriamente, a Prefeitura Municipal conceder a concessão para mais de 
uma proposta. No caso da escolha de mais de uma proposta, a ordem de emissão 
de ordem de serviço será feita sempre, começando pela primeira vencedora e, 
assim, sucessivamente, conforme decisão do licitador, dentro do prazo de validade 
da proposta e sem que isso constitua direito adquirido aos segundos e terceiros 
colocados. 
 
5. DA HABILITAÇÃO 
 
5.1. Após a abertura e conferência das propostas técnicas, será aberto o envelope 
de habilitação das empresas classificadas em primeiro lugar. 
 
5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratações 
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
 
5.2.1. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), no endereço 
eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 
 

5.2.2. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no endereço 
eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes; 

 

5.2.3. Consulta ao Sistema Inabilitados e Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas 
da União (TCU), no endereço: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br; 
 
5.2.4. Consulta restrições ao direito de contratar com a Administração Pública, 
mantido pelo Tribunal de Contas do Paraná (TCE/PR), no endereço: 
https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx. 
 
5.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
5.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
 
5.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br. 
 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php%3B
http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes%3B
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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5.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores. 
 
5.3.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência. 
 
5.3.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores. 
 
5.3.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização. Os documentos acima deverão estar acompanhados de 
todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
5.4. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 
5.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF. 
 
5.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
5.4.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual. 
 
5.4.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante. 
 
5.4.5. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
5.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 
 
5.4.7. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS). 
 
5.4.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
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5.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
5.5.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. 
 
5.5.1.1. Documento emitido em no máximo 90 (noventa) dias anterior à data 
marcada para a abertura dos envelopes de habilitação. 
 
5.5.1.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 
recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do artigo 58 da Lei n.º 11.101, de 
09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos 
os demais requisitos de habilitação. 
 
5.6. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
5.6.1. Declaração Unificada. (Anexo VIII) 
 
5.6.2. Os(as) interessados(as), deverão apresentar Atestado de Capacidade 
Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove possuir a empresa licitante, condições técnicas e econômicas para 
execução dos serviços correlatos ao objeto desta licitação. 
 
5.7. O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor 
não será habilitante, quando o intervalo entre a sua data de expedição ou de 
revalidação e a data de abertura da presente licitação for superior a 90 (noventa) 
dias corridos. 
 
6. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
6.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 
na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 
(três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
 
6.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 
 
6.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, através do email: licitacao@ls.pr.gov.br. 
 
6.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
 
6.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
6.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacao@ls.pr.gov.br
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7. DOS RECURSOS 
 
7.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 
 
7.3. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada 
aos interessados, pelo prazo necessário à interposição de recursos. 
 
7.4. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as 
propostas terá efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente 
e presentes razões de interesse público, atribuir aos demais recursos interpostos, 
eficácia suspensiva. 
 
7.5. Os recursos deverão ser encaminhados para a sede da Prefeitura Municipal de 
Laranjeiras do Sul, instalada no endereço Rua Expedicionário João Maria, n° 1020, 
Centro, Laranjeiras do Sul, ou através do email: licitacao@ls.pr.gov.br. 
 
7.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
 
7.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
7.8. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá 
início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
 
8. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
8.1. O licitante ou o concessionário será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações: 
 
8.1.1. dar causa à inexecução parcial do objeto; 
 
8.1.2. dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
8.1.3. dar causa à inexecução total do objeto; 
 
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
mailto:licitacao@ls.pr.gov.br
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8.1.6. não celebrar o termo de concessão ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
 
8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
8.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 
 
8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nesta Lei as seguintes sanções: 
 
8.2.1. advertência; 
 
8.2.2. multa; 
 
8.2.3. impedimento de licitar e contratar; 
 
8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
8.4. A sanção prevista no item 8.2.1. será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no item 8.1.1., quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 
 
8.5. A sanção prevista no item 8.2.2., calculada na forma do edital ou do contrato, 
será de 10% (dez por cento) do valor contratado e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas do item 8.1.1. ao 8.1.12. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
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8.6. A sanção prevista no item 8.2.3. será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos 8.1.2. e 8.2.7., quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito do município de Laranjeiras do Sul pelo prazo de 3 (três) anos. 
 
8.7. A sanção prevista no inciso 8.2.4. será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos 8.1.8 ao 8.1.12., bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 8.1.2. ao 8.1.7. que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no item 8.6., e impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo de 03 (três) anos. 
 
9. DOS CASOS DE EXTINÇÃO DO TERMO DE CONCESSÃO 
 
9.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
seguintes situações: 
 
9.1.1. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 
cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
 
9.1.2. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
 
9.1.3. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
 
9.1.4. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 
 
9.1.5. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato; 
 
9.1.6. atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo 
previsto; 
 
9.1.7. atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
 
9.1.8. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou 
da entidade contratante; 
 
9.1.9. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
 
9.2. A extinção do Termo de Concessão poderá ser: 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
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9.2.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
 
9.2.2. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
 
9.2.3. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 
ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
 
10. DO TERMO DE CONCESSÃO 
 
10.1. A execução dar-se-á mediante Termo de Concessão a ser firmado entre o 
Município de Laranjeiras do Sul e a proponente vencedora da Licitação. 
 
10.2. Após homologada a licitação, a contratada tem o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para assinatura do termo de concessão. 
 
10.3. O prazo de convocação de que trata o item 10.1 poderá ser prorrogado 1 
(uma) vez, por igual período, mediante solicitação da licitante vencedora durante seu 
transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito 
pela Administração. 
 
10.4. Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da 
certificação digital ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no 
mesmo prazo indicado no item 19.1. 
 
10.5. Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura do contrato no 
prazo estabelecido no item 19.1, será facultado à Administração, através do 
Pregoeiro, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
observando-se o disposto nos §§2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 
 
11. DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTE 
 
11.1. Critérios de reajuste estão dispostas no Termo de Referência. 
 
12. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
12.1. Os critérios de aceitação e fiscalização estão dispostas no Termo de 
Referência. 
 
13. DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE E DA CONCESSIONÁRIA 
 
13.1. As obrigações do Concedente e da Concessionária estão dispostas no Termo 
de Referência. 
 
14. DA GARANTIA CONTRATUAL 
 
14.1. A empresa vencedora desta licitação se obriga a apresentar como garantia, 
antes da assinatura do contrato 2% (dois por cento) do valor de R$ 5.955.000,00 
(cinco milhões, novecentos e cinquenta e cinco mil reais) que é o valor estimado 
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relativos ao serviços de construção do empreendimento, que, acrescido do valor da 
área que já é de propriedade da CONCESSIONÁRIA, avaliada no Estudo de 
Viabilidade Econômica em R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) totaliza o valor total 
do empreendimento em R$ 6.755.000,00 (seis milhões: setecentos e cinquenta e 
cinco mil reais), (ou valores proporcionais, conforme a proposta apresentada pela 
proponente, levando-se em consideração a área que será ofertada e o tipo de 
projeto a ser executado) a qual deverá ser feita junto à Secretaria Municipal da 
Fazenda, numa das seguintes modalidades: 
 
a)  Caução em dinheiro ou em título da dívida: 
b) Fiança bancaria; 
c) Seguro-garantia. 
d) Parcela do próprio terreno destinado ao cemitério, desde que, atinja o valor da 
garantia, que terá vigência até a reversão da concessão; em caso de prorrogação do 
contrato no termino de 30 anos, nova garantia deverá ser oferecida; em caso de 
extinção antecipada, a parte do imóvel dada em garantia será descontada em 
eventual indenização feita pelo Município. 

 
14.2. No caso de fiança bancária, esta deverá ser, a critério do licitante, fornecida 
por um banco localizado no Brasil, pelo prazo da duração do contrato, devendo a 
contratada providenciar sua prorrogação, por toda a duração do contrato, 
independente de notificação do órgão responsável, sob pena de rescisão contratual. 
 
14.3. No caso da opção pelo seguro garantia o mesmo será feito mediante entrega 
da competente apólice emitida por entidade em funcionamento no País, e em nome 
do Município de Laranjeiras do Sul - PR, cobrindo o risco de quebra do contrato, pelo 
prazo de duração do contrato, devendo a contratada providenciar sua prorrogação, 
por toda a duração do contrato, independente de notificação do órgão responsável, 
sob pena de rescisão contratual. 
 
14.4. Sobre o valor da caução prestada em dinheiro será atualizada 
monetariamente. 
 
14.5. Ocorrendo a rescisão do contrato por justa causa, o Município reterá a garantia 
prestada pela licitante contratada e, após o competente processo administrativo para 
a apuração dos danos que sofreu, ressarcir-se-á do valor correspondente aos 
prejuízos apurados, inclusive o pertinente as multas aplicadas. Caso o valor da 
garantia prestada seja insuficiente para cobrir os prejuízos, a diferença será cobrada 
judicialmente. Respeitada essa condição, a garantia será liberada, em até 60 
(sessenta) dias após a assinatura, pelas partes contratantes do "Termo de 
Recebimento Definitivo das Obras". 
 
14.6. Se, por qualquer razão, for necessária a prorrogação do contrato, a contratada 
ficara obrigada a providenciar a renovação do prazo de validade da modalidade de 
garantia escolhida, nos termos e condições originalmente aprovados pelo Município. 
 
15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
15.1. Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de 
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ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
 
a) define, para os propósitos desta cláusula, os termos estabelecidos abaixo: 
 
(I) "prática corrupta"2 significa oferecer, dar, receber, ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer coisa de valor com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
 
(II) "prática fraudulenta"3 significa a falsificação ou omissão dos fatos a fim de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
 
(III) "prática colusiva"4 significa esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 
ou mais Concorrentes, com ou sem o conhecimento do Mutuário ou de seus 
Prepostos, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
 
(IV) "prática coercitiva"5 significa causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
 
(V) "prática obstrutiva" significa: 
 
(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma inspeção do 
Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva e/ou 
ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de 
mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu 
prosseguimento, ou (bb) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 
dos direitos do Banco de promover inspeção ou auditoria. 
 
(b) rejeitará proposta de adjudicação se concluir que o Concorrente indicado para 
adjudicação ou seus agentes, ou seus subconsultores, subcontratados, prestadores 
de serviços, fornecedores e/ou seus empregados, tenham, direta ou indiretamente, 
se envolvidos em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas ou coercitivas ao 
competir pelo contrato em questão; 
 
(c) declarará misprocurement (processo de aquisição viciado) e cancelará a parcela 
do empréstimo relativa ao contrato se, a qualquer momento, comprovar a prática 
corrupta, fraudulenta, colusiva ou coercitiva por parte dos representantes do 
Mutuário ou dos recebedores dos recursos do empréstimo no decorrer da licitação 
ou da execução do contrato, sem que o Mutuário tenha tomado as medidas 
necessárias, apropriadas e satisfatórias ao Banco, para remediar a situação, 
inclusive se falhar em informar tempestivamente ao Banco no momento que tenha 
tomado conhecimento de tais práticas;  
 
(d) aplicará sanção sobre uma empresa ou pessoa física, a qualquer tempo, de 
acordo com os procedimentos aplicáveis de sanções do Banco6, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (I) para a 
outorga de contratos financiados pelo Banco; e (II) para ser um subempreiteiro, 
consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador de serviço nomeado7 de uma 
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empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo 
Banco; 
 
(e) Exigirá a inclusão, em editais e contratos financiados por um Empréstimo do 
Banco, de cláusula no sentido de que os Concorrentes, Fornecedores, Empreiteiros 
e seus subcontratados, agentes, pessoal, consultores e prestadores de serviços 
permitam ao Banco inspecionar todas as contas, registros e outros documentos 
referentes à licitação e à execução do contrato, bem como serem tais documentos 
objeto de auditoria designada pelo Banco. 
 
(f) o Contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas 
pertinentes e previstas na legislação brasileira, se comprovar o envolvimento de 
representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do 
contrato financiado pelo Banco, sem prejuízo das demais medidas administrativas, 
criminais e cíveis. 
 
(g) Considerando os propósitos das cláusulas e sub-clásulas acima, a 
CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos 
os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
(h) Além disso, os Concorrentes deverão estar cientes das condições estabelecidas 
nas Condições Gerais do Contrato (CGC). 
  
(i) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1. O Prefeito Municipal do Município de Laranjeiras do Sul poderá anular ou 
revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, ou anular por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito da comissão de festa, devidamente fundamentado. 
 
16.2. A nulidade do presente processo administrativo induz à do contrato. 
 
16.3. A inscrição do proponente implica na observação dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os 
termos e condições deste edital sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do procedimento. 
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16.4. Havendo indício de conluio entre os interessados ou de qualquer outro ato de 
má-fé, a Administração do Município de Laranjeiras do Sul, comunicará os fatos 
verificados ao Ministério Público para as providências cabíveis. 
 
16.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
16.6. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar no ato da sessão pública. 
 
16.7. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
 
16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
16.9. Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 
licitatório e a execução do objeto, responsabilizando-se pela veracidade das 
informações e documentações apresentadas no processo, estando sujeitos às 
sanções previstas na Lei Federal 14.133/2021. 
 
16.10. As questões decorrentes da execução deste edital, que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no FORO da Comarca 
de Laranjeiras do Sul – PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
 
16.11. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão de Contratação, com 
observância da legislação regedora. 
 

Laranjeiras do Sul/PR, 23 de agosto de 2024. 
 

 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito 
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ANEXO I 
ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR
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ANEXO II 
TERMO DE 

REFERÊNCIA



 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 



 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 



 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 



 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 



 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 



 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 



 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 



 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 



 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 



 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 



 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 



 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 



 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 



 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 



 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 



 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 



 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 



 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 



 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 



 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 



 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 



 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 



 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 



 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 



 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 



 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 



 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 



 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 



 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 



 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 



 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 



 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 



 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 



 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 



 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 



 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 



 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 



 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 



 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 



 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 



 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 



 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 



 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 



 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 



 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 



 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 

 
 
 
 

 



 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 

ANEXO III 
 

 
Ao Agente de Contratação 
Município de Laranjeiras do Sul 
Objeto: CONCESSÃO DE OUTORGA PARA IMPLANTAÇÃO E EXPLORAÇÃO DE 
CEMITÉRIO TIPO MISTO COMPREENDENDO CEMITÉRIO TIPO PARQUE E 
CEMITÉRIO CONVENCIONAL (HORIZONTAL E VERTICAL), DESTINADO 
EXCLUSIVAMENTE A INUMAÇÃO DE CADÁVERES HUMANOS. 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA 
(fase de classificação) 
 
 
O proponente abaixo assinado, participante da Licitação modalidade Concorrência 
nº. XXX/2024-PMLS, por seu representante credenciado, declara na forma e sob as 
penas impostas pela Lei nº. 14.133/2021, obrigando a empresa e/ou pessoa física 
que representa que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Contratação, 
que julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando assim, 
expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando em 
consequência com o curso do procedimento licitatório, passando-se a abertura dos 
envelopes de propostas de preços dos proponentes habilitados. 
 
 
_______________________,  ______de ___________________ de 2024. 
 
 
 
 
 
(Assinatura do Representante Legal e carimbo da Proponente) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 

ANEXO IV 
 
 
Ao Agente de Contratação 
Município de Laranjeiras do Sul 
Objeto: CONCESSÃO DE OUTORGA PARA IMPLANTAÇÃO E EXPLORAÇÃO DE 
CEMITÉRIO TIPO MISTO COMPREENDENDO CEMITÉRIO TIPO PARQUE E 
CEMITÉRIO CONVENCIONAL (HORIZONTAL E VERTICAL), DESTINADO 
EXCLUSIVAMENTE A INUMAÇÃO DE CADÁVERES HUMANOS. 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA 
(fase de habilitação) 
 
 
A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Concorrência, nº 
XXX/2024, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas 
impostas pela Lei Federal nº 14.133/2021, obrigando a empresa que representa, que 
não pretende recorrer da decisão da Comissão de Contratação, que julgou a Proposta 
de Preços, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase de 
classificação e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do 
procedimento licitatório, com a homologação e adjudicação à empresa vencedora do 
certame. 
 
 
_______________________,  ______de ___________________ de 2024. 
 
 
 
 
 

(Assinatura do Representante Legal e carimbo da Proponente) 
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ANEXO V 
MODELO DE PROPOSTA DA OFERTA PELA OUTORGA 

 
(esse modelo é apenas um exemplo, deve estar atento as exigência do edital, na 

parte da proposta) 
 

RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO, TELEFONE E-MAIL 
 
Ao Agente de Contratação 
Município de Laranjeiras do Sul 
 
CONCORRÊNCIA Nº XXX/2024-PMLS 
Objeto: CONCESSÃO DE OUTORGA DE CONCESSÃO PARA IMPLANTAÇÃO E 
EXPLORAÇÃO DE CEMITÉRIO TIPO MISTO COMPREENDENDO CEMITÉRIO 
TIPO PARQUE E CEMITÉRIO CONVENCIONAL (HORIZONTAL E VERTICAL), 
DESTINADO EXCLUSIVAMENTE A INUMAÇÃO DE CADÁVERES HUMANOS. 
 
Prezados Senhores 
 
 Apresentamos a nossa proposta de oferta pela outorga referente à 
CONCESSÃO DE OUTORGA DE CONCESSÃO PARA IMPLANTAÇÃO E 
EXPLORAÇÃO DE CEMITÉRIO TIPO MISTO COMPREENDENDO CEMITÉRIO 
TIPO PARQUE E CEMITÉRIO CONVENCIONAL (HORIZONTAL E VERTICAL), 
DESTINADO EXCLUSIVAMENTE A INUMAÇÃO DE CADÁVERES HUMANOS: 
 

LOCALIZAÇÃO A PARTIR DA PRAÇA DO 
CRISTO 

 

MOBILIDADE VIÁRIA (Partindo das vias 
existentes) 

 

QUANTIDADE VAGAS DE ESTACIONAMENTO  

PRAZO DE INICIO DE IMPLANTAÇÃO DO 
CEMITÉRIO 

 

COM RELAÇÃO A LICENCIAMENTOS  

 

ÁREA OBJETO DE DOAÇÃO PARA CEMITÉRIO 
(mínimo de 10%) 

 

INVESTIMENTO A SER FEITO PELA 
CONCESSIONÁRIA (R$) 

 

 
O prazo da validade desta proposta de preços é de 60 (sessenta) dias a partir da 
data da abertura do referido certame Concorrência XXX/2024. 

 
 

______________________,  ______de _____________________ de 2024. 
 
 Atenciosamente, 
 

(Assinatura do Representante legal e carimbo da Proponente) 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE DOARÁ NO MÍNIMO 10% (DEZ POR 
CENTO) DA ÁREA ORIGINAL DA NECRÓPOLE PARA SEPULTAMENTO 
GRATUITO DE PESSOAS POBRES E INDIGENTES DO MUNICÍPIO DE 

LARANJEIRAS DO SUL-PR. 
 

Ao Agente de Contratação 
Município de Laranjeiras do Sul 
 
Objeto: CONCESSÃO DE OUTORGA DE CONCESSÃO PARA IMPLANTAÇÃO E 
EXPLORAÇÃO DE CEMITÉRIO TIPO MISTO COMPREENDENDO CEMITÉRIO 
TIPO PARQUE E CEMITÉRIO CONVENCIONAL (HORIZONTAL E VERTICAL), 
DESTINADO EXCLUSIVAMENTE A INUMAÇÃO DE CADÁVERES HUMANOS. 

 
(documento a apresentar junto ao envelope de PROPOSTA DA OFERTA PELA 
OUTORGA). 

 
A empresa _________________________________________________, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº ___________, com sede na cidade de___________________, por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)__________________________. 
Infra-assinado, portador(a) do CPF/MF nº_______________ e da /cédula de 
Identidade nº____________________, para os fins de habilitação na 
CONCORRÊNCIA Nº XXX/2024, DECLARA expressamente que doará, no mínimo, 
10% (dez por cento) OU PERCENTUAL MAIOR DE ACORDO COM SUA 
PROPOSTA, DA ÁREA ORIGINAL DA NECRÓPOLE PARA SEPULTAMENTO 
GRATUITO DE PESSOAS POBRES E INDIGENTES DO MUNICÍPIO DE 
Laranjeiras do Sul – PR.  
  

__________________, _____de __________ de 2.024. 
 
 
 
 

(Assinatura do Representante Legal e carimbo da Proponente) 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO LOCAL DA ÁREA E QUE A 

MESMA SE ENCONTRA LIVRE DE QUAISQUER ÔNUS 
 

Ao Agente de Contratação 
Município de Laranjeiras do Sul 
 
 
Objeto: CONCESSÃO DE OUTORGA DE CONCESSÃO PARA IMPLANTAÇÃO E 
EXPLORAÇÃO DE CEMITÉRIO TIPO MISTO COMPREENDENDO CEMITÉRIO 
TIPO PARQUE E CEMITÉRIO CONVENCIONAL (HORIZONTAL E VERTICAL), 
DESTINADO EXCLUSIVAMENTE A INUMAÇÃO DE CADÁVERES HUMANOS. 

 
__________________________________, pessoa jurídica de direito privado inscrita 
no CNPJ n.º ________________________, com sede na _________________, 
Cidade/Estado, por seu sócio administrador, Sr. ___________________, 
nacionalidade__________, estado civil______________, 
profissão_________________, portador da Carteira de Identidade RG n.º 
____________________, inscrito no CPF sob n.º ________________, residente e 
domiciliado na ________________________, Cidade/Estado, D E C L A R A, para 
fins de instruir documentação da CONCORRÊNCIA XXX/2024: 
 
a) A área objeto da presente licitação encontra-se situada 
___________________________________________(descrever) próximo a 
___________________________________________ (indicar ponto de referência) 
no Bairro (ou região), na cidade de Laranjeiras do Sul, PR, com as seguintes 
coordenadas geográficas ____________,___________ inscrita no Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Laranjeiras do Sul - PR, matrícula imobiliária 
sob nº ________________, em nome de _________________________________;  
 
b) Que a área acima indicada se encontra livre e desembaraçada de quaisquer ônus 
judiciais e/ou extrajudiciais e que atende aos requisitos previstos no presente 
processo licitatório para implantação do /cemitério. 
 
Declara ainda que tem pleno conhecimento das Leis Ambientais e que, se vendedor 
da licitação, providenciará toda a documentação exigida para sua regularização junto 
ao Instituto de Águas e Terra do Paraná – IAT. 
 
 

Laranjeiras do Sul/PR, _____ de ____________de ____2024. 
 

(Assinatura do Representante Legal e carimbo da Proponente) 
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ANEXO VIII 
 
MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DE QUE, APÓS A CELEBRAÇÃO 
E EFICÁCIA DO CONTRATO, CONSTITUIRÁ MEDIANTE ESCRITURA 
PÚBLICA REGISTRADA NA CIRCUNSCRIÇÃO CARTORIAL DE MISTER, 
CLÁUSULA DE INALIENABILIDADE E IMPENHORABILIDADE DA ÁREA 
IMOBILIÁRIA DESTINADA À IMPLANTAÇÃO DO CEMITÉRIO, COMO FORMA DE 
GARANTIA DA EXECUÇÃO DO EMPREENDIMENTO E CARACTERIZAÇÃO DO 
SEU CARÁTER SECULAR, ALÉM DE CONSTITUIR SUPORTE JURÍDICO DE 
CESSÃO DE DIREITO DE USO PERMANENTE OU TEMPORÁRIO AOS 
CESSIONÁRIOS USUÁRIOS. CONCORRÊNCIA N° XXX/2024. 

 

(documento a apresentar junto ao envelope de PROPOSTA DA OFERTA PELA 
OUTORGA) 

 
Ao Agente de Contratação 
Município de Laranjeiras do Sul 
Objeto: CONCESSÃO DE OUTORGA DE CONCESSÃO PARA IMPLANTAÇÃO E 
EXPLORAÇÃO DE CEMITÉRIO TIPO MISTO COMPREENDENDO CEMITÉRIO 
TIPO PARQUE E CEMITÉRIO CONVENCIONAL (HORIZONTAL E VERTICAL), 
DESTINADO EXCLUSIVAMENTE A INUMAÇÃO DE CADÁVERES HUMANOS, 
conforme termos do MEMORIAL DESCRITIVO E ANEXOS 
 
A empresa _________________________________________________, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº ___________, com sede na cidade de___________________, por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)__________________________. 
Infra-assinado, portador(a) do CPF/MF nº_______________ e da /cédula de 
Identidade nº____________________, para os fins de habilitação na 
CONCORRÊNCIA Nº XXX/2024, assume pelo presente, o compromisso de que, 
após a celebração e eficácia do contrato, constituirá mediante escritura 
pública registrada na circunscrição cartorial de mister, cláusula de 
inalienabilidade e impenhorabilidade da área imobiliária destinada à implantação 
do cemitério, como forma de garantia da execução do empreendimento e 
caracterização do seu caráter secular, além de constituir suporte jurídico de 
cessão de direito de uso permanente ou temporário aos cessionários 
usuários.  
 
 
 

Laranjeiras do Sul/PR, _____ de ____________de ____2024. 
 
 

(Assinatura do Representante Legal e carimbo da Proponente) 
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ANEXO IX 
 
À Comissão de Contratação 
Município de Laranjeiras do Sul 
Objeto: CONCESSÃO DE OUTORGA DE CONCESSÃO PARA IMPLANTAÇÃO E 
EXPLORAÇÃO DE CEMITÉRIO TIPO MISTO COMPREENDENDO CEMITÉRIO 
TIPO PARQUE E CEMITÉRIO CONVENCIONAL (HORIZONTAL E VERTICAL), 
DESTINADO EXCLUSIVAMENTE A INUMAÇÃO DE CADÁVERES HUMANOS. 
 
MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
Pela presente, credenciamos o (a) Sr. (a) _________________________________ 
portador do RG n.º __________________ e CPF n.º ________________________ a 
participar da Licitação modalidade Concorrência nº. xxx/2024-PMLS, instaurada 
por esta municipalidade. 
 
Na qualidade de represente legal, outorga-se ao acima credenciado, plenos poderes 
de decisão inclusive o de renunciar ao direito de interposição de recursos do 
processo acima citado.  
 
 
____________________,  ______de ___________________ de 2024. 
 
 
 
 

(Nome e assinatura do representante legal com firma reconhecida e/ou poderá ser 
feito o reconhecimento da autenticidade pelo próprio servidor do município, com a 

apresentação de documento para a devida comprovação). 
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ANEXO X 
Modelo de Declaração Unificada 

 
Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul - PMLS 
Referência: CONCESSÃO DE OUTORGA DE CONCESSÃO PARA 
IMPLANTAÇÃO E EXPLORAÇÃO DE CEMITÉRIO TIPO MISTO 
COMPREENDENDO CEMITÉRIO TIPO PARQUE E CEMITÉRIO CONVENCIONAL 
(HORIZONTAL E VERTICAL), DESTINADO EXCLUSIVAMENTE A INUMAÇÃO DE 
CADÁVERES HUMANOS. 
 

A empresa abaixo assinada declara, sob as penas da lei, que: 
 

 Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo licitatória, ciente da obrigatoriedade de declarar, em havendo, 
ocorrências posteriores que o inabilite para participar de certames licitatórios. 

 Que conhece e aceita as estipulações constantes do ato convocatório da licitação, 
bem como se submete integralmente as disposições prescritas na legislação e 
normas pertinentes. 

 Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou 
conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade 
dos serviços a serem executados e que não se encontra declarada inidônea para 
licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública Federal, Estadual, 
Municipal e do Distrito Federal. 

 DECLARA expressamente que aceita e se sujeita a todas as condições 
estabelecidas na Concorrência nº. XXX/2024-PMLS, e seus respectivos anexos e 
que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelos 
licitados quanto à qualificação apenas das proponentes que haviam atendido às 
condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de cumprir o objeto 
deste processo. O signatário da presente declara total concordância com a 
decisão que venha a ser tomada quanto à adjudicação do presente objeto. 
Declara ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da habilitação ou que comprometa idoneidade da proponente nos 
termos do Art. 156, IV da Lei 14.133/2021 e suas posteriores alterações. 

 DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso III do artigo 62 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. <se 
for o caso, acrescentar a ressalva a seguir:> Ressalva, ainda, que emprega 
menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz; 

 Os sócios da empresa não são pessoas ligadas a integrantes do poder Municipal 
(Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores) bem como as pessoas ligadas a qualquer 
deles por matrimônio ou parentesco afim ou consangüíneo, até o terceiro grau ou 
por adoção, conforme disposto no art. 90º. da Lei Orgânica do Lei Orgânica do 
Município de Laranjeiras do Sul, bem como o Art. 9º da lei Federal 14.133/2021, e 
Súmula vinculante nº. 13 STF. 

 Os sócios da empresa não são servidores efetivos, temporários ou comissionados 
do município de Laranjeiras do Sul; 

 DECLARA, para fins na forma e sob as penas da Lei Federal 14.133/2021, e 
demais legislações pertinentes, o cumprimento do disposto no Art. 7º inciso XXXIII 
da Constituição Federal. 
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 Que fornece aos seus funcionários e colaboradores os EPIs (Equipamento de 
Proteção Individual), e EPCs equipamentos de proteção coletiva, conforme 
ambiente de trabalho. 

 
_____________________, _______ de _______________ de 2024. 

 
 

Assinatura do representante legal da empresa 
Carimbo do CNPJ 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO – APRESENTAR DENTRO DO 
ENVELOPE 1 – DOCUMENTAÇÃO 
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ANEXO XI 
 

MINUTA DE CONTRATO DE CONCESSÃO 
 
 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONCESSÃO DE 
OUTORGA PARA IMPLANTAÇÃO E EXPLORAÇÃO 
DE CEMITÉRIO TIPO MISTO COMPREENDENDO 
CEMITÉRIO TIPO PARQUE E CEMITÉRIO 
CONVENCIONAL (HORIZONTAL E VERTICAL), 
DESTINADO EXCLUSIVAMENTE A INUMAÇÃO DE 
CADÁVERES HUMANOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM: 1) MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO 
SUL, COMO CONCEDENTE, E 2) XXXXXXXX 
COMO CONCESSIONÁRIA, NA FORMA ABAIXO:: 

 
 

Aos xx dias do mês de xxxxxxx de 2024, na Prefeitura Municipal de Laranjeiras do 
Sul, situada na Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, 
perante as testemunhas abaixo assinadas, presente, de um lado o Município de 
Laranjeiras do Sul, doravante designado simplesmente CONCEDENTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, 
portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53, e de outro lado, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ/MF 
Nº XXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede à 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXXXXXXXX; doravante 
designado simplesmente CONCESSIONÁRIA, neste ato, legalmente representada 
pelo seu titular: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CI RG nº XXXXXXXXX/SSP-XX, CPF 
nº XXX.XXX.XXX-XX, XXXXX, XXXXX, residente e domiciliado à XXXXXXXXXXXX, 
XXXXXXXXXX, XXXXXXXXXX; é assinado o presente TERMO DE OUTORGA DE  
PARA IMPLANTAÇÃO E EXPLORAÇÃO DE CEMITÉRIO TIPO MISTO 
COMPREENDENDO CEMITÉRIO TIPO PARQUE E CEMITÉRIO CONVENCIONAL 
(HORIZONTAL E VERTICAL), DESTINADO EXCLUSIVAMENTE A INUMAÇÃO DE 
CADÁVERES HUMANOS, que se regerá pela legislação vigente, em especial a Lei 
Municipal nº 004/200 e Lei Federal 14.133/2021, bem como pelas cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

I. Constitui objeto deste contrato a CONCESSÃO DE OUTORGA DE 
CONCESSÃO PARA IMPLANTAÇÃO E EXPLORAÇÃO DE CEMITÉRIO 
TIPO MISTO COMPREENDENDO CEMITÉRIO TIPO PARQUE E 
CEMITÉRIO CONVENCIONAL (HORIZONTAL E VERTICAL), DESTINADO 
EXCLUSIVAMENTE A INUMAÇÃO DE CADÁVERES HUMANOS: 

 
II. A concessão de OUTORGA DE CONCESSÃO é realizada a título oneroso, 

devendo a CONCESSIONÁRIA comprovar os requisitos declarados no Plano 
de Negócios, bem como pagar a taxa de permanência anual, cobrada na 
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ocasião da renovação anual do alvará de funcionamento, sob pena de perda 
da concessão.  

 
III. O empreendimento será implantado e construído em terreno particular, 

pertencente à CONCESSIONÁRIA, situado na 
________________________________ neste município, com área total 
________________m² nas proximidades do __________ com limites e 
confrontações discriminadas na Escritura de Compra e Venda lavrada as fls. 
do Livro ___, no Tabelionato da Comarca de Laranjeiras do Sul/PR e 
transcrita no Cartório de Registro de imóveis da Cidade de Laranjeiras do 
Sul/PR. referente a matricula de n° ------ cujo Projeto Arquitetônico foi 
devidamente aprovado pela Comissão Técnica. 

 

IV. A CONCESSIONÁRIA deverá implantar um BOSQUE em área 
correspondente a 10% (dez por cento) da área total do empreendimento com 
espécies nativas da Região e pistas de caminhadas, cujo projeto deverá ser 
apresentado pela empresa licitante e aprovado pela Comissão Técnica, 
nomeada pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DA CONCESSÃO 
 

I. O prazo do contrato de concessão terá vigência por 30 (trinta) anos, 
admitindo-se a renovação por iguais períodos, sempre que tal circunstância 
consultar o interesse público e a conveniência administrativa. Caso haja fatos 
supervenientes imprevistos que venham comprometer a regularidade 
operacional do empreendimento, o Município poderá revogar a outorga da 
concessão, revertendo todos os bens incorporados ao patrimônio público 
municipal, ressalvadas as indenizações devidas e exigíveis, conforme Lei 
Federal n° 14.133/2021, Lei Federal n° 8.987. 
 

II. Caso seja demonstrado o interesse da Administração, a vigência do contrato 
poderá ser prorrogada por igual período. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA 
 

I. A concessionária deve doar XXX (XXX) da área da necrópole, incluindo-se 
nesse percentual as vias internas de acesso à essa área e área mínima de 
XXX (XXX) da área total do empreendimento, considerando-se nesse 
percentual vias de acesso ao cemitério e área de estacionamento, conforme 
informado na proposta pela outorga. 
 

II. A concessionária deve cumprir todas as obrigações constantes no edital e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 

III. Manter, durante toda a vigência do Termo de Concessão, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

IV. Apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre 
que houver; 
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V. Não terceirizar a execução do serviço sem a anuência expressa do 

Concedente; 
 

VI. Executar fielmente o Termo de Concessão, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas legais aplicáveis, respondendo pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial; 
 

VII. Arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do Termo de 
Concessão, nos termos do código civil e do código de defesa e proteção do 
consumidor; 
 

VIII. Responsabilizar-se pelo adimplemento em dia de todas as despesas com 
salários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, impostos, 
indenizações e demais despesas com pessoal decorrente da execução do 
objeto, isentando o CONCEDENTE de qualquer vínculo empregatício; 
 

IX. Executar os serviços nas condições e quantidades estipuladas pela 
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo em estrita observância das 
especificações do Edital, Memorial Descritivo e da Proposta. 
 

X. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 
inerentes ao objeto da presente licitação; 
 

XI. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 

XII. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 
Memorial Descritivo ou na minuta de contrato; 
 

XIII. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento 
de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato; 
 

XIV. Disponibilizar os imóveis destinados a realização de velórios, os 
veículos para transporte dos corpos, o pessoal para execução dos 
serviços e toda a estrutura para cumprimento fiel do serviço a ser 
concedido;  
 

XV. Os serviços objetos da concessão serão executados dia e noite, todos os 
dias até o termino do prazo contratual. 
 

XVI. Prestar serviço adequado, na forma prevista em lei, nas normas 
técnicas aplicáveis e no contrato; 
 

XVII. Manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados a 
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concessão, conforme preceitua a legislação pertinente; 
 

XVIII. Prestar contas da gestão do serviço ao poder concedente e aos 
usuários, nos termos definidos no contrato; 
 

XIX. Cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais 
da concessão; 
 

XX. Permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer 
época, as obras, aos equipamentos e as instalações integrantes do 
serviço, bem como a seus registros contábeis; 
 

XXI. Zelar pela integridade dos bens vinculados a prestação do serviço, bem 
como segura-los adequadamente; 
 

XXII. Recolher, mensalmente aos cofres municipais os valores 
correspondentes aos tributos incidentes sobre suas atividades; 
 

XXIII. Dispor de catálogo da Tarifa em local visível e apresentá-lo quando 
solicitado pelos familiares para hipótese de opção por modelo de serviço e 
produtos; 
 

XXIV. Captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários a 
prestação do serviço; 
 

XXV. A CONCESSIONÁRIA deverá, quando da criação do Sistema Viário de 
acesso a área do empreendimento: 
 

XXVI. Adotar vias de largura e padrões exigidos pela Lei do sistema Viário 
Municipal; 
 

XXVII. Realizar a execução das obras necessárias para operacionalização do 
projeto, cujos investimentos financeiros serão suportados pela 
proponente, devendo o acesso a ser criado, atender ao sistema viário 
principal já pré-estabelecido pelo Município de Laranjeiras do Sul - PR-, na 
Lei Municipal 53/2014, de forma que possa dar continuidade ao sistema 
viário principal dos loteamentos limítrofes futuros. 
 

XXVIII. Deverá sujeitar-se as normativas ambientais provenientes da 
instalação do empreendimento; 
 

XXIX. Deverá implantar no mínimo 04 (quatro) poços de monitoramento do 
lençol freático na área do empreendimento, sendo um de montante e 03 
(três) a jusante (de acordo com provável fluxo de lençol freático). 
 

XXX. O empreendimento deverá obrigatoriamente, utilizar as seguintes 
medidas de prevenção de contaminação de solos e águas subterrâneas: 
 

XXXI. Impermeabilização das lajes dos jazigos com concreto de alta resistência (40 
Mpa), com adição de Microssílica (mineral de alta reatividade que melhora 
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as propriedades do concreto); 
 

XXXII. Impermeabilização das gavetas até uma altura de 30 cm, levando em 
consideração que a lâmina de necro chorume gerado será de 20 cm, e; 
 

XXXIII. Utilização, em todas as sepulturas, de geomembrana de PEAD que contém 
uma camada de celulose em pó, para que o líquido que percolar da urna 
seja absorvida pela celulose, se transformando em gel e ficando retido na 
membrana. 
 

XXXIV. A instalação do empreendimento deverá atender a todas as medidas de 
controle ambiental, bem como, aos estudos a serem realizados, além de 
se submeter a avaliação da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, 
para a emissão de uma Licença de instalação; 
 

XXXV. O empreendimento deverá atender ao disposto na Resolução 
CONAMA n° 335/2003 e alterações posteriores, Resolução SEMA nº 
2 de 23/04/2009, e demais legislações pertinentes. 
 

XXXVI. A CONCESSIONÁRIA deverá implantar sistema de drenagem de águas 
pluviais no perímetro e interior da área do cemitério de maneira que toda 
água pluvial seja captada, encaminhada e destinada de maneira segura, 
inclusive com o emprego de dissipadores de energia no lançamento final, 
dependendo da área, evitando processos erosivos. A medida visa manter as 
boas condições de decomposição dos cadáveres, uma vez que a influência 
das águas pluviais nas sepulturas promove a ocorrência de fenômenos que 
prolongam a permanência de corpos semidecompostos, aumentando o risco 
de contaminação do ambiente. 
 

XXXVII. Demais obrigações previstas no Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE 
 

I. São obrigações do CONCEDENTE:  
 

II. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONCESSIONÁRIA, de acordo com o edital e proposta. 
 

III. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem ou serviço 
recebido provisoriamente com as especificações constantes do edital e da 
proposta.  
 

IV. Comunicar a CONCESSIONÁRIA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto. 
 

V. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
CONCESSIONÁRIA. 
 

VI. O CONCEDENTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela CONCESSIONÁRIA com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
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objeto desta licitação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de seus atos, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

VII. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações de CONCESSIONÁRIA 
através de servidor especialmente designado. 
 

VIII. Regulamentar o serviço concedido e fiscalizar permanentemente sua 
execução; 
 

IX. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; 
 

X. lntervir na prestação do serviço, nos casos e nas condições previstos em 
lei; 
 

XI. Extinguir a concessão, nos casos previstos em lei e na forma prevista no 
contrato; 
 

XII. Homologar reajustes e proceder a revisão das tarifas na forma da lei, das 
normas pertinentes e do contrato; 
 

XIII. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as 
cláusulas contratuais da concessão; 

 
XIV. Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e 

reclamações dos usuários, que serão cientificados, em até 30 (trinta) dias, das 
providencias tomadas; 
 

XV. Declarar de utilidade pública os bens necessários a execução do 
serviço ou obra pública, promovendo as desapropriações, diretamente 
ou mediante outorga de poderes a CONCESSIONÁRIA, caso em que será 
desta a responsabilidade pelas indenizações cabíveis; 
 

XVI. Declarar de necessidade ou utilidade pública, para fins de instituição de 
servidão administrativa, os bens necessários a execução de serviço ou obra 
pública, promovendo-a diretamente ou mediante outorga de poderes a 
CONCESSIONÁRIA, caso em que será desta a responsabilidade pelas 
indenizações cabíveis; 
 

XVII. Estimular o aumento da qualidade, produtividade, preservação do meio 
ambiente e conservação; 
 

XVIII. Estimular a formação de associações de usuários para defesa de interesses 
relativos ao serviço. 
 

XIX. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos serviços em 
desacordo com as especificações técnicas exigidas e contratadas. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTE E REVISÃO DA TARIFA 
 

I. A tarifa básica relativa à prestação de serviços obrigatórios é fixada 
previamente por decreto do Executivo, tendo como base inicial a 



 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 

proposta vencedora. 
 

II. Os valores relativos a produtos e serviços, implementados 
posteriormente, dependerão de prévia aprovação da Concedente na 
forma estabelecida na legislação pertinente, mediante pleito formalizado 
pela CONCESSIONÁRIA. 

 
III. Os preços e tarifas serão atualizados anualmente, tendo como data base 

o mês de abril de cada ano, com base na variação ocorrida do IGPM-
FGV, ou outro que venha a substituí-lo no período. 
 

IV. Caberá a CONCESSIONÁRIA efetuar os cálculos de cada reajustamento 
e submete-los a análise e aprovação do Concedente. 
 

V. A tarifa de preços será sempre fixada pelo Concedente, mediante 
decreto, obrigando-se a CONCESSIONÁRIA pela publicidade em locais 
de fácil acesso aos usuários, assegurando a sua pratica com absoluta 
integralidade e lealdade. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DOS BENS REVERSÍVEIS 
 

I. Na eventualidade de ocorrer a rescisão do presente Contrato de Concessão, 
a qualquer época e quaisquer que sejam as circunstâncias, todos os bens 
incorporados ao empreendimento serão revertidos ao patrimônio público do 
Município. 
 

II. Para se consumar a rescisão, impõe-se que os valores dos bens a serem 
incorporados ao Patrimônio Público sejam ressarcidos a CONCESSIONÁRIA, 
mediante prévio processo de apuração do conteúdo econômico envolvido, a 
cargo de uma Comissão Especial a ser nomeada à oportunidade, composta 
por um representante da Concedente, um representante da 
CONCESSIONÁRIA, um representante do CREA (Conselho Regional de 
Engenharia e Arquitetura) e um representante do CRECI (Conselho Regional 
dos Corretores de Imóveis). 
 

III. Da avaliação total do empreendimento se deduzirá o valor das receitas 
liquidas contabilizadas pela CONCESSIONÁRIA, devendo o saldo ser pago 
em até 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da rescisão. 

 
IV. A reversão do imóvel do cemitério e dos bens incorporados com o término do 

prazo da concessão, à concessionária, não importa em indenização a 
qualquer título. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
Aplicam-se as sanções administrativas previstas no Termo de Referência, anexo ao 
edital de Concorrência. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS CASOS DE EXTINÇÃO 
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Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
seguintes situações: 
 

I. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 
cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

 
II. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade 
superior; 

 
III. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
 
IV. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado; 
 

V. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato; 

 
VI. atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 

alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no 
prazo previsto; 

 
VII. atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 

servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
 

VIII. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou 
da entidade contratante; 

 
IX. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em 

lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, 
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

 
A extinção do Termo de Concessão poderá ser: 
 

I. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

 
II. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
 
III. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 

ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DE EXECUÇÃO 
 
A fiscalização será exercida nos termos do Decreto Municipal n° 038/2023, 
constituindo-se fiscais e gestor do respectivo Termo de Concessão: 
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I. GESTOR: Leoni Luiz Melletti – Conforme Decreto 038/2023. 
 

II. FISCAL: Wander Luan Blank Zentil, Matrícula 49468-1, nomeado (a) pela 
portaria n° 199/2024. 
 

III. FISCAL SUBSTITUTO: Willian Evaldo Pavlak, Matrícula 48933-1, nomeado 
(a) pela portaria n° 199/2024. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA- DO FORO 
 
Fica eleito o foro desta Comarca de Laranjeiras do Sul para dirimir quaisquer 
controvérsias decorrentes da presente permissão de uso. 
 
Laranjeiras do Sul, XXX de XXX de 2024. 
 

 
 

CONCEDENTE: O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
 
 

___________________________________ 
Prefeito 

 
 
 

CONCESSIONÁRIA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
 

___________________________________ 
XXXXXXXXXXXXX 

Representante 
 
 
 

Testemunhas: 
 
 

___________________________________ 
Gilson Ferreira Cella 

CPF nº XXX.XXX.XXX-XX 
 
 

___________________________________ 
Deoclécio de Nez 

CPF nº XXX.XXX.XXX-XX 
 

 


